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(Do Sr. Marcelo Calero) 

 
Prorroga o prazo para utilização do Regime Especial de Tributação para 
Desenvolvimento da Atividade de Exibição Cinematográfica (RECINE) e 
os benefícios fiscais previstos nos arts. 1º e 1º-A da Lei nº 8.685, de 20 
de julho de 1993, e no art. 44 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O benefício fiscal de que trata o art. 14 da Lei nº 12.599, de 23 de 

março de 2012, poderá ser utilizado até 31 de dezembro de 2023. 

Parágrafo único. A fruição do benefício fiscal previsto no caput fica 

condicionada ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de cada exercício 

financeiro.  

Art. 2º O art. 44 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 44. Até o período de apuração relativo ao ano-calendário de 
2023, inclusive, as pessoas físicas e jurídicas tributadas pelo lucro 

real poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias 

aplicadas na aquisição de cotas dos Funcines.  

......................................................................................” (NR)  

Art. 3º A Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1º Até o exercício fiscal de 2023, inclusive, os contribuintes 
poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias investidas 

na produção de obras audiovisuais brasileiras de produção 

independente, mediante a aquisição de quotas representativas dos 
direitos de comercialização das referidas obras, desde que esses 

investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em ativos 

previstos em lei e autorizados pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), e os projetos de produção tenham sido 
previamente aprovados pela Agência Nacional do Cinema 

(ANCINE).  

........................................................................................” (NR)  

“Art. 1º-A. Até o ano-calendário de 2023, inclusive, as quantias 
referentes ao patrocínio à produção de obras audiovisuais 
brasileiras de produção independente, cujos projetos tenham sido 

previamente aprovados pela ANCINE, poderão ser deduzidas do 
imposto de renda devido apurado:  

.......................................................................................” (NR)  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Justificação 

Os instrumentos de fomento cultural que se destinam ao incentivo e à 

viabilização das produções audiovisuais em território nacional são uma ferramenta de 
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vital importância para este setor da indústria criativa. Sem demérito de outros 

mecanismos de incentivo, a promulgação da Lei do Audiovisual e do decreto que 

institui e regulamenta os Funcines - Fundos de Financiamento da Indústria 

Cinematográfica Nacional, foram chaves capitais para o crescimento tanto em 

quantidade como em qualidade técnica das produções audiovisuais produzidas no 

Brasil. Hoje, não coincidentemente, a indústria audiovisual brasileira é aclamada e 

premiada mundo afora. 

Para além do aumento significativo do número de filmes produzidos, 

agora novos produtos são ofertados, em especial, um diverso catálogo de produção 

de conteúdo específico para televisão e serviços de comunicação por demanda – a 

exemplo das plataformas de streaming, que ocupam um relevante espaço no 

consumo de obras audiovisuais no mercado brasileiro e mundial. São séries, 

animações, documentários jornalísticos, programas educativos, enfim, uma nova 

gama de produções que transmitem para o mundo a essência da cultura brasileira, e 

que se aproveitam direta e indiretamente destes recursos de financiamento e incentivo 

cultural.  

Todo esse merecido resultado pode ser creditado aos esforços dirigidos 

por uma política unificada pública do cinema e do audiovisual e que merece ter sua 

abrangência continuada. Importa notar que, quase a totalidade da produção 

audiovisual nacional hoje se sustenta nestes instrumentos de fomento e que a 

interrupção destes recursos a prejudicariam contundentemente. 

É importante relembrar que esta atividade foi um dos únicos setores 

econômicos que passou incólume à crise econômica que marcou os últimos anos. A 

produção audiovisual, neste período, apresentou um crescimento pujante, sempre 

acima da média, o que justifica ainda mais a manutenção da vigência das referidas 

leis, dando continuidade à política de fomento deste setor. Mesmo porque, trata-se 

também de uma indústria moderna, que agrega alto valor à sua mão de obra e 

produtos, não deixa rastros poluentes ao meio ambiente e que compreende um 

enorme potencial como produto de exportação, ajudando a positivar a balança 

comercial do país. 

Sob outro olhar, a continuidade desta política pública não se trata de um 

maneirismo especificamente brasileiro, posto que há inúmeros exemplos de leis 

estrangeiras de incentivo cultural. Desde a Europa, passando por países da América 

Latina de maior paridade a nossa realidade e até os EUA, que conta com a maior 

indústria de entretenimento mundial, contam com sistemas de incentivo à produção 

cultural, fazendo que este projeto de lei apresentado se alinhe às mais modernas e 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5815/2019 

contemporâneas diretrizes de gestão pública da cultura. 

Motivos não faltam para fundamentar a prorrogação intentada como 

forma de dar continuidade a uma política de sucesso com relevante impacto para a 

sociedade brasileira. Diante disso, esperamos contar com o apoio dos nobres pares 

para aprovação desta proposição legislativa. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2019. 

Deputado MARCELO CALERO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993 
 

Cria mecanismos de fomento à atividade 

audiovisual e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Até o exercício fiscal de 2019, inclusive, os contribuintes poderão deduzir 

do imposto de renda devido as quantias investidas na produção de obras audiovisuais brasileiras 

de produção independente, mediante a aquisição de quotas representativas dos direitos de 

comercialização das referidas obras, desde que esses investimentos sejam realizados no 

mercado de capitais, em ativos previstos em lei e autorizados pela Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM), e os projetos de produção tenham sido previamente aprovados pela 

Agência Nacional do Cinema (Ancine). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.594, de 5/1/2018) 

§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas 

subscritas.  

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto devido 

pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas. (Vide Lei nº 

9.323, de 5/12/1996) 

§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior serão: 

a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, para 

as pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal; 

b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para: 

1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por 

estimativa, apuram o lucro real anual;  

2. as pessoas físicas.  

§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater o 

total dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa operacional.  

§ 5º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição, 

distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital nacional, 

poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição dos incentivos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13594-5-janeiro-2018-786067-publicacaooriginal-154712-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13594-5-janeiro-2018-786067-publicacaooriginal-154712-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9323-5-dezembro-1996-372364-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9323-5-dezembro-1996-372364-norma-pl.html
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fiscais de que trata o caput deste artigo.  

 

Art. 1º-A. Até o ano-calendário de 2019, inclusive, as quantias referentes ao 

patrocínio à produção de obras audiovisuais brasileiras de produção independente, cujos 

projetos tenham sido previamente aprovados pela Ancine, poderão ser deduzidas do imposto 

de renda devido apurado:  (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006, 

com redação dada pela Lei nº 13.594, de 5/1/2018) 

I - na declaração de ajuste anual pelas pessoas físicas; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.437, de 28/12/2006) 

II - em cada período de apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 1º A dedução prevista neste artigo está limitada:  

I - a 4% (quatro por cento) do imposto devido pelas pessoas jurídicas e deve 

observar o limite previsto no inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e  

II - a 6% (seis por cento) do imposto devido pelas pessoas físicas, conjuntamente 

com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 2º Somente são dedutíveis do imposto devido os valores despendidos a título de 

patrocínio:  

I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste anual; 

e  

II - pela pessoa jurídica no respectivo período de apuração de imposto. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 3º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor do patrocínio de que trata o 

caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 4º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de difusão, 

preservação, exibição, distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa brasileira 

poderão ser credenciados pela Ancine para fruição dos incentivos fiscais de que trata o caput 

deste artigo, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 5º Fica a Ancine autorizada a instituir programas especiais de fomento ao 

desenvolvimento da atividade audiovisual brasileira para fruição dos incentivos fiscais de que 

trata o caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 6º Os programas especiais de fomento destinar-se-ão a viabilizar projetos de 

distribuição, exibição, difusão e produção independente de obras audiovisuais brasileiras 

escolhidos por meio de seleção pública, conforme normas expedidas pela Ancine. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 7º Os recursos dos programas especiais de fomento e dos projetos específicos da 

área audiovisual de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo poderão ser aplicados por meio de 

valores reembolsáveis ou não-reembolsáveis, conforme normas expedidas pela Ancine. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 8º Os valores reembolsados na forma do § 7º deste artigo destinar-se-ão ao Fundo 

Nacional da Cultura e serão alocados em categoria de programação específica denominada 

Fundo Setorial do Audiovisual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

 

Art. 2º O art. 13 do Decreto-Lei nº 1.089, de 2 de março de 1970, alterado pelo art. 

1º do Decreto-Lei nº 1.741, de 27 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13594-5-janeiro-2018-786067-publicacaooriginal-154712-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

Estabelece princípios gerais da Política 

Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior 

do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - 

ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento do Cinema Nacional - 

PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica 

Nacional - FUNCINES, altera a legislação 

sobre a Contribuição para o Desenvolvimento 

da Indústria Cinematográfica Nacional e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DOS FUNDOS DE FINANCIAMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA 

NACIONAL FUNCINES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. Até o período de apuração relativo ao ano-calendário de 2019, inclusive, 

as pessoas físicas e jurídicas tributadas pelo lucro real poderão deduzir do imposto de renda 

devido as quantias aplicadas na aquisição de cotas dos Funcines. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei n] 13.594, de 5/1/2018) 

§ 1º A dedução referida no caput deste artigo pode ser utilizada de forma alternativa 

ou conjunta com a referida nos arts. 1º e 1º-A da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 2º No caso das pessoas físicas, a dedução prevista no caput deste artigo fica sujeita 

ao limite de 6% (seis por cento) conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei 

nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 3º Somente são dedutíveis do imposto devido as quantias aplicadas na aquisição 

de cotas dos Funcines:  

I - pela pessoa física, no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste anual;  

II - pela pessoa jurídica, no respectivo período de apuração de imposto. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

 

Art. 45. A dedução de que trata o art. 44 incidirá sobre o imposto devido:  

I - no trimestre a que se referirem os investimentos, para as pessoas jurídicas que 

apuram o lucro real trimestral;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.599, DE 23 DE MARÇO DE 2012 
 

Altera as Leis nºs 10.893, de 13 de julho de 

2004, que dispõe sobre o Adicional ao Frete 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13594-5-janeiro-2018-786067-publicacaooriginal-154712-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13594-5-janeiro-2018-786067-publicacaooriginal-154712-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5815/2019 

para a Renovação da Marinha Mercante - 

AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante - 

FMM, 11.434, de 28 de dezembro de 2006, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, 10.865, de 

30 de abril de 2004, 8.685, de 20 de julho de 

1993, 12.249, de 11 de junho de 2010, 11.775, 

de 17 de setembro de 2008, e 11.491, de 20 de 

junho de 2007, e a Medida Provisória nº 2.228-

1, de 6 de setembro de 2001; revoga 

dispositivos das Leis nºs 9.432, de 8 de janeiro 

de 1997, e 10.925, de 23 de junho de 2004; 

altera a incidência da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS 

na cadeia produtiva do café; institui o Programa 

Cinema Perto de Você; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, 

aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, para incorporação no ativo imobilizado e 

utilização em complexos de exibição ou cinemas itinerantes, bem como de materiais para sua 

construção, fica suspensa a exigência: (Vide art. 1º da Lei nº 13.594, de 5/1/2018) 

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica vendedora, quando a 

aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Recine;  

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins- Importação, quando 

a importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Recine;  

III - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na saída do 

estabelecimento industrial ou equiparado, quando a aquisição no mercado interno for efetuada 

por pessoa jurídica beneficiária do Recine;  

IV - do IPI incidente no desembaraço aduaneiro, quando a importação for efetuada 

por pessoa jurídica beneficiária do Recine; e  

V - do Imposto de Importação, quando os referidos bens ou materiais de construção, 

sem similar nacional, forem importados por pessoa jurídica beneficiária do Recine.  

§ 1º Nas notas fiscais relativas às vendas de que trata o inciso I do caput, deverá 

constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da exigibilidade da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins", com especificação do dispositivo legal correspondente.  

§ 2º Nas notas fiscais relativas às saídas de que trata o inciso III do caput, deverá 

constar a expressão "Saída com suspensão do IPI", com especificação do dispositivo legal 

correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas notas.  

§ 3º As suspensões de que trata este artigo, após a incorporação do bem ou material 

de construção no ativo imobilizado ou sua utilização no complexo de exibição cinematográfica 

ou cinema itinerante, convertem-se:  

I - em isenção, no caso do Imposto de Importação e do IPI; e  

II - em alíquota 0 (zero), no caso dos demais tributos.  

§ 4º A pessoa jurídica que não incorporar ou não utilizar o bem ou material de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13594-5-janeiro-2018-786067-publicacaooriginal-154712-pl.html
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construção no complexo de exibição cinematográfica ou cinema itinerante fica obrigada a 

recolher os tributos não pagos em decorrência das suspensões de que trata este artigo, acrescidos 

de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data do fato gerador do tributo, 

na condição:  

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep- Importação, à 

Cofins-Importação, ao IPI incidente no desembaraço aduaneiro e ao Imposto de Importação; ou  

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e ao IPI 

de que trata o inciso III do caput.  

§ 5º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente 

de bens e materiais de construção estrangeiros, no caso de importação realizada, por sua conta 

e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora.  

§ 6º As máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos e materiais de construção 

com o tratamento tributário de que trata o caput serão relacionados em regulamento.  

§ 7º (Revogado pela Lei nº 13.524, de 27/11/2017) 

 

Art. 15. Por 5 (cinco) anos contados da conclusão do projeto de modernização ou 

do início da operação das salas de exibição, fica vedada a destinação dos complexos e dos 

equipamentos audiovisuais adquiridos com benefício fiscal previsto nesta Lei, em fins diversos 

dos previstos nos projetos credenciados ou aprovados pela Ancine.  

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput submete a pessoa jurídica 

beneficiária ao recolhimento dos tributos não pagos, na forma do § 4º do art. 14.  

.......................................................................................................................................................
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